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 Autorizado: 83.854.194.392;

 Gasto até 20 de agosto: 48.910.388.002 + 
17.057.869.582 de restos a pagar pagos, totalizando 
65.968.257.584 reais.

 Ação 20YU: 9.228.819 + 12.579.049 de restos a pagar 
pagos, totalizando 21.825.869 reais.

Execução financeira 2017



Decreto 8.961, de 16 de janeiro 
de 2017



 88.027.119 de despesas obrigatórias da pasta;

 13.321.906 de Emendas Impositivas Individuais;

 800.714.466 de demais despesas autorizadas;

 TOTAL: 902.063.488

Valores autorizados presentes em
decreto de programação



Decreto 9.018, de 30 de março
de 2017



 Zerou os valores de Emendas Individuais Impositivas;

 Reduziu em 443.949.488 reais as demais despesas;

 Total contingenciado: 457.271.394 reais, ou seja, 
49,21% do orçamento discricionário do Ministério. 

Contingenciamento
Decreto 9.018/17



Decreto 9.113, de 28 de julho
de 2017



 Não trouxe novos contingenciamentos à pasta;

 Despesas obrigatórias em 88.947 mil reais;

 Autorizou 6.214.539 reais em Emendas Individuais
Impositivas;

 Totalizando 451.006.633 reais de orçamento de 
despesas discricionárias.

Alterações do Decreto 9.113/17



Decreto 9.126, de 14 de agosto 
de 2017



 Não trouxe novos contingenciamentos ao Ministério
do Trabalho;

 Reafirma os 88.947 mil reais de despesas
obrigatórias;

 Revoga os Anexos II e VII do Decreto 9.113/17;

 Não revoga o Anexo I do Decreto 9.113/17, que 
autoriza os 6,2 milhões de Emendas.

Alterações do Decreto 9.126/17
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